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Portaria n.º 317-A/2021

de 23 de dezembro

Sumário: Portaria que estabelece as regras quanto à elegibilidade, composição, determinação e 
atribuição aos gestores públicos, que exerçam funções executivas em empresas públi-
cas do Setor Empresarial do Estado.

O Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, con-
forme alterado, prevê um regime remuneratório para os gestores públicos que pode incluir uma 
remuneração variável, dependente do grau de cumprimento de objetivos predeterminados.

Desta forma, ao abrigo do regime atual, mediante o cumprimento dos objetivos que lhes tenham 
sido fixados no contrato de gestão, aos gestores públicos pode ser atribuído um incentivo, em função 
do respetivo desempenho e que constitui um reconhecimento e um incentivo à boa gestão.

Seguindo os princípios já constantes da legislação atualmente em vigor, a presente portaria 
vem estabelecer condições rigorosas, exigentes e transparentes para a composição, determinação 
e atribuição aos gestores públicos da parcela da remuneração variável que está associada ao reco-
nhecimento e incentivo da boa gestão das empresas públicas, conforme previsto na alínea b) do n.º 1 
do artigo 30.º do referido Decreto -Lei n.º 71/2007. Adicionalmente, a presente portaria estabelece 
a minuta de contrato de gestão, conforme determinado no artigo 18.º do mesmo diploma.

A atribuição de um incentivo à boa gestão das empresas públicas, em condições rigorosas e 
transparentes, diretamente relacionada com a avaliação de desempenho dos gestores, tendo por 
base objetivos predefinidos numa base contratual, para além de já prevista no Estatuto do Gestor 
Público, corresponde também a objetivos constantes do Plano de Recuperação e Resiliência, 
integrando -se nas políticas aí previstas visando a Qualidade e Sustentabilidade das Finanças Pú-
blicas, o que reforça a oportunidade da presente iniciativa, cuja implementação se espera venha 
a contar com o empenho ativo dos diversos intervenientes, de modo a que os resultados possam 
ser um bom contributo para a promoção da eficiência e da eficácia da gestão pública.

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 18.º e 30.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de 
março, na sua redação atual, manda o Governo pelo Ministro de Estado, da Economia e da Tran-
sição Digital, pelo Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, pelo Ministro de Estado e das 
Finanças, pelo Ministro da Defesa Nacional, pela Ministra da Administração Interna, pela Ministra 
da Cultura, pelo Ministro da Educação, pela Ministra da Saúde, pelo Ministro do Ambiente e da 
Ação Climática, pelo Ministro das Infraestruturas e da Habitação, pela Ministra da Agricultura e pelo 
Ministro do Mar, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — A presente portaria estabelece as regras quanto à elegibilidade, composição, determina-
ção e atribuição aos gestores públicos, que exerçam funções executivas em empresas públicas do 
Setor Empresarial do Estado (SEE), de uma remuneração variável associada ao reconhecimento e 
incentivo da boa gestão das empresas públicas conforme previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 30.º 
do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua redação atual.

2 — Os contratos de gestão a celebrar ao abrigo do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, 
de 27 de março, na sua redação atual, (Estatuto do Gestor Público) obedecem à minuta constante 
do anexo à presente portaria.
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Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

1 — O disposto na presente portaria aplica -se aos gestores públicos que exerçam funções 
executivas que, à data da respetiva entrada em vigor, não tenham celebrado um contrato de gestão, 
e a todos aqueles que venham a ser designados ou eleitos posteriormente.

2 — O contrato de gestão é celebrado no prazo de três meses contado a partir da data da 
designação do gestor público, nos termos do n.º 2 do artigo 18.º do Estatuto do Gestor Público.

3 — A presente portaria não se aplica aos Unidades Locais de Saúde, E. P. E., Centros 
Hospitalares, E. P. E., Hospitais, E. P. E., e, nem aos membros de órgãos diretivos de institutos 
públicos de regime especial, bem como às autoridades reguladoras independentes.

Artigo 3.º

Incentivos à gestão no contrato de gestão

1 — Os contratos de gestão devem prever objetivos quantificáveis e mensuráveis para os 
anos do respetivo mandato, que representem melhoria nos principais indicadores de gestão das 
respetivas empresas, os quais devem avaliar o desempenho económico e financeiro da empresa, 
a qualidade dos serviços prestados e a satisfação dos clientes.

2 — Para efeitos da presente portaria, entende -se por objetivo uma meta associada a um 
indicador de gestão.

3 — Os indicadores de gestão referidos no n.º 1 relevam para a atribuição de incentivos aos 
gestores e devem ser considerados para efeitos do eventual pagamento de remunerações variáveis 
de desempenho, na forma de prémios de gestão.

4 — Os objetivos devem:

a) Permitir a avaliação dos gestores públicos para os efeitos previstos no n.º 4 do artigo 25.º 
do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, e no n.º 1 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, 
de 27 de março, na sua redação atual;

b) Ser compatíveis com os Planos de Atividades e Orçamento anuais e plurianuais, sendo 
objeto de acompanhamento na sua execução.

5 — Os contratos de gestão podem prever objetivos anuais e trianuais, cujas metas e pon-
deradores podem ser revistos anualmente por despacho dos membros do Governo responsáveis 
pela área das finanças e pelo setor de atividade da empresa pública, em casos de força maior que 
o justifique.

6 — Os objetivos definidos nos contratos de gestão devem incluir, obrigatoriamente, os se-
guintes tipos de objetivo, com ponderação mínima de 25 % cada:

a) Objetivos estratégicos, em cumprimento das orientações estratégicas definidas pelo Go-
verno, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro;

b) Objetivos setoriais, nos termos dos artigos 24.º e 39.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de 
outubro, e definidos em consonância com o Plano de Atividades e Orçamento aprovado;

c) Objetivos específicos de cada gestor.

7 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, podem ser fixados outros objetivos rele-
vantes para avaliação do desempenho, desde que seja possível aferir, designadamente através 
de indicadores e metas quantificadas, o seu cumprimento e grau.

8 — Os objetivos definidos podem pertencer a mais do que um dos grupos referidos no 
n.º 5.
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9 — Os objetivos definidos no contrato de gestão devem incluir obrigatoriamente:

a) Um ou mais objetivos relacionados com o resultado operacional do exercício, líquido de 
imparidades, variação das provisões e correções de justo valor, com uma ponderação mínima 
conjunta de 20 % para efeitos do cálculo do grau de cumprimento global dos objetivos;

b) Um ou mais objetivos relacionados com a satisfação dos clientes, com uma ponderação 
mínima conjunta de 20 % para efeitos do cálculo do grau de cumprimento global dos objetivos.

10 — O resultado operacional do exercício, líquido de imparidades, variação das provisões 
e correções de justo valor, pode ser ajustado por exclusão de despesas não recorrentes, desig-
nadamente custos de reestruturação, desde que com parecer favorável da Unidade Técnica de 
Acompanhamento e Monitorização do Setor Público Empresarial (UTAM).

11 — O índice de satisfação de clientes deve ser avaliado de forma objetiva, por inquérito, 
junto dos principais clientes da empresa.

12 — O previsto no n.º 9 pode ser excecionado pelos membros do Governo responsáveis pela 
área das finanças e pelo setor de atividade da empresa pública, após parecer da UTAM, que deve 
ser divulgado no seu sítio de Internet.

13 — Os objetivos, incluindo indicadores e respetivas metas, devem ser propostos pelo Con-
selho de Administração da empresa pública à UTAM, que, após análise e escrutínio, deve formular 
uma proposta, a ser expressamente aprovada pelos membros do Governo responsáveis pela área 
das finanças e pelo setor de atividade da empresa pública.

14 — Os contratos de gestão, ao abrigo do disposto no Estatuto do Gestor Público, seguem 
a minuta constante do anexo ao presente diploma.

Artigo 4.º

Componentes dos incentivos

1 — O prémio anual de gestão previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 30.º do Estatuto do 
Gestor Público é atribuído ao gestor em função do grau de cumprimento dos objetivos calculado 
nos termos do anexo à presente portaria, sendo este composto por uma componente de exercício 
e por uma componente de mandato.

2 — A componente do exercício é atribuída após a prestação das contas do exercício e cor-
responde a 65 % do montante do prémio anual de gestão.

3 — A componente do mandato é atribuída após a prestação das contas do terceiro e último 
exercício completo e corresponde a 35 % do montante do prémio anual de gestão apurado em 
cada um dos anos.

Artigo 5.º

Determinação do montante dos incentivos

1 — O montante do prémio de gestão é determinado por aplicação das regras de cálculo es-
tabelecidas no respetivo contrato de gestão, cuja minuta é aprovada em anexo à presente portaria, 
devendo essas regras garantir que o valor do prémio depende diretamente do grau de cumprimento 
dos objetivos.

2 — O grau de cumprimento referido no número anterior é apurado pelos órgãos de fiscalização 
das empresas e comunicado à UTAM, de forma desmaterializada através do Sistema de Recolha 
de Informação Económica e Financeira (SIRIEF), para efeitos do disposto na alínea f) do n.º 1 do 
artigo 4.º do Decreto Regulamentar n.º 1/2014, de 10 de fevereiro.

3 — Após a avaliação do cumprimento das orientações e objetivos de gestão e do desempe-
nho anual do órgão de administração, nos termos do número anterior, a UTAM envia, até 60 dias 
após a prestação das contas do exercício, proposta de atribuição de prémios anuais de gestão aos 
membros do Governo responsáveis pela área das finanças e pelo setor de atividade da empresa 
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pública, para aprovação expressa nos termos do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de 
março, na sua redação atual.

4 — O montante do prémio anual de gestão a atribuir por gestor público não pode ultrapassar 
o previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 30.º do referido Estatuto do Gestor Público.

5 — O montante total da soma dos prémios anuais de gestão a atribuir ao conjunto dos ges-
tores públicos de uma empresa pública não pode ultrapassar metade do aumento, face ao ano 
anterior, do resultado operacional da empresa, líquido de imparidades, variação das provisões e 
correções de justo valor.

6 — Caso o total dos prémios de gestão a atribuir ultrapasse o montante calculado nos termos 
do número anterior, o valor total dos prémios é reduzido para aquele montante, através de igual 
redução percentual para cada um dos gestores públicos.

7 — O montante do prémio anual de gestão de cada gestor público é ainda reduzido em 25 %, 
cumulativamente, em cada uma das seguintes situações:

a) Se o resultado operacional, líquido de imparidades, variações das provisões e correções de 
justo valor, dividido pelo número de trabalhadores independentemente do tipo de contrato, diminuir 
face ao valor verificado no ano imediatamente anterior;

b) Se o resultado operacional, líquido de imparidades, variações das provisões e correções de 
justo valor, dividido pelo ativo não corrente, diminuir face ao valor verificado no ano imediatamente 
anterior;

c) Se o endividamento da empresa, no ano em questão, sofrer um aumento acima do previsto 
no Plano de Atividades e Orçamento e no Orçamento do Estado.

Artigo 6.º

Condições de atribuição dos incentivos

1 — O incentivo previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 30.º do Estatuto do Gestor Público de 
um dado ano não é devido a:

a) Gestores públicos que tenham entrado em funções depois do primeiro quadrimestre a que 
se refere o exercício, exceto nos casos de renovação de mandato;

b) Gestores públicos de empresas públicas que não tenham submetido proposta de Plano 
de Atividades e Orçamento até à data fixada nas instruções transmitidas nos termos do n.º 6 do 
artigo 39.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, na sua redação atual ou, na ausência 
destas ou de data, até 31 de dezembro do ano anterior àquele a que respeita, na sua forma com-
pleta e corretamente instruída;

c) Gestores públicos de empresas públicas cujo resultado operacional no exercício em causa, 
líquido de imparidades, variação das provisões e correções de justo valor, seja inferior ao do ano 
anterior;

d) Gestores públicos de empresas públicas que recorram, nesse ano, para além do previsto 
no Contrato de Serviço Público, a financiamento com origem, direta ou indireta, em receitas ge-
rais do Orçamento do Estado, exceto nos casos em que esse pedido de financiamento sirva para 
refinanciamento de dívida ou para realização de investimentos anteriormente previstos, para os 
quais tenha sido, nos termos legais, autorizado o financiamento específico por parte de verbas do 
Orçamento do Estado;

e) Gestores públicos de empresas públicas que durante o ano aumentem o montante dos 
pagamentos em atraso ou terminem o exercício com pagamentos em atraso.

2 — A componente do mandato, na sua totalidade, não é devida a:

a) Gestores públicos que não cumpram a duração integral do seu mandato, independentemente 
da causa de cessação do mesmo, salvo se por motivo de força maior ou por mera conveniência, 
nos termos do artigo 26.º do Estatuto do Gestor Público;
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b) Gestores públicos que não atinjam um grau de cumprimento, com referência ao início do 
mandato, de pelo menos 70 % para os objetivos definidos para o último ano do mandato;

c) Gestores públicos de empresas públicas cujo resultado operacional no último exercício 
completo do mandato, líquido de imparidades, variação das provisões e correções de justo valor, 
seja inferior ao do início do mandato;

d) Gestores públicos de empresas públicas que, de acordo com as contas aprovadas, te-
nham diminuído o rácio Capitais Próprios/Ativo Total entre o valor verificado no último ano antes 
do primeiro ano completo de mandato do gestor público, e o valor obtido no último ano completo 
do mandato, excluindo os efeitos decorrentes de operações de saneamento do balanço levadas 
a cabo pelo acionista;

e) Gestores públicos de empresas públicas que recorram, nesse ano, para além do previsto 
no Contrato de Serviço Público, a financiamento com origem, direta ou indireta, em receitas ge-
rais do Orçamento do Estado, exceto nos casos em que esse pedido de financiamento sirva para 
refinanciamento de dívida ou para realização de investimentos anteriormente previstos, para os 
quais tenha sido, nos termos legais, autorizado o financiamento específico por parte de verbas do 
Orçamento do Estado.

Artigo 7.º

Situações excecionais

O previsto nos n.os 5, 6 e 7 do artigo 5.º, nas alíneas c), d) e e) do n.º 1 do artigo 6.º, e nas 
alíneas c), d) e e) do n.º 2 do artigo 6.º pode ser excecionado pelos membros do Governo respon-
sáveis pela área das finanças e pelo setor de atividade da empresa pública, com parecer prévio 
da UTAM, em situações extraordinárias devidamente fundamentadas, designadamente processos 
de reestruturação ou processos de transferência de competências para os municípios.

Artigo 8.º

Empresas públicas em liquidação e empresas públicas liquidadoras de património

1 — Às empresas públicas em liquidação, e às empresas públicas liquidadoras de património, 
conforme definidas no presente artigo, não é aplicável o disposto no artigo 5.º

2 — O montante do prémio de gestão a atribuir a um gestor público de uma empresa em li-
quidação é determinado em função do grau de cumprimento do Plano de Liquidação da empresa, 
conforme apurado pela UTAM, ou do Plano de Atividades e Orçamento se dele constar a planifica-
ção das operações de liquidação e a respetiva calendarização, e dos objetivos estabelecidos no 
respetivo contrato de gestão, considerados em partes iguais.

3 — A componente de exercício não é devida ao gestor público de uma empresa em liquidação 
se, até 31 de março do ano a que o mesmo respeita, a mesma não tiver aprovado um Plano de 
Liquidação ou um Plano de Atividades e Orçamento do qual conste a planificação das operações 
de liquidação e a respetiva calendarização.

4 — A componente de mandato não é devida ao gestor público de uma empresa em liquidação 
se a liquidação da mesma não tiver sido concluída dentro dos prazos e termos estabelecidos no 
respetivo Plano de Liquidação, ou do Plano de Atividades e Orçamento se dele constar a planifi-
cação das operações de liquidação e a respetiva calendarização.

5 — Para efeitos do disposto no presente artigo, são empresas públicas liquidadoras de pa-
trimónio as sociedades anónimas de capitais exclusivamente públicos cujo objeto social possibilite 
a gestão e alienação de bens e ativos, incluindo legados, com o propósito de minimizar potenciais 
perdas e maximizar eventuais receitas para o Estado.

6 — Às empresas públicas liquidadoras de património aplica -se, com as devidas adaptações, 
o disposto no presente artigo.
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Artigo 9.º

Publicitação

A UTAM divulga no seu sítio de Internet os contratos de gestão celebrados, o grau de cumpri-
mento dos objetivos e os prémios de gestão atribuídos.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte à sua publicação.

O Ministro de Estado, da Economia e da Transição Digital, Pedro Gramaxo de Carvalho Siza 
Vieira, em 22 de dezembro de 2021. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Augusto 
Ernesto Santos Silva, em 22 de dezembro de 2021. — O Ministro de Estado e das Finanças, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão, em 22 de dezembro de 2021. — O Ministro da Defesa Nacional, João 
Titterington Gomes Cravinho, em 22 de dezembro de 2021. — A Ministra da Administração Interna, 
Francisca Eugénia da Silva Dias Van Dunem, em 22 de dezembro de 2021. — A Ministra da Cul-
tura, Graça Maria da Fonseca Caetano Gonçalves, em 23 de dezembro de 2021. — O Ministro da 
Educação, Tiago Brandão Rodrigues, em 22 de dezembro de 2021. — A Ministra da Saúde, Marta 
Alexandra Fartura Braga Temido de Almeida Simões, em 23 de dezembro de 2021. — O Ministro 
do Ambiente e da Ação Climática, João Pedro Soeiro de Matos Fernandes, em 23 de dezembro 
de 2021. — O Ministro das Infraestruturas e da Habitação, Pedro Nuno de Oliveira Santos, em 
22 de dezembro de 2021. — A Ministra da Agricultura, Maria do Céu de Oliveira Antunes, em 22 
de dezembro de 2021. — O Ministro do Mar, Ricardo da Piedade Abreu Serrão Santos, em 22 de 
dezembro de 2021.

ANEXO

Minuta de Contrato de Gestão

Entre:

[...], na qualidade de titular da função acionista do Estado, e [...], enquanto membro do Go-
verno que tutela o setor de atividade da [identificar a empresa pública], doravante designados por 
Primeiro Outorgante, e

[nome completo], contribuinte fiscal número [inserir número fiscal] com domicílio em [inserir 
morada completa], na qualidade de Gestor Público, doravante designado por Segundo Outorgante.

(1) é celebrado e mutuamente aceite o presente Contrato de Gestão, nos termos do disposto nos 
artigos 18.º e 30.º do Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de 
março, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de 
janeiro, pela Declaração de Retificação n.º 2/2012, de 25 de janeiro, e pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, 
de 28 de julho (doravante designado de «EGP»), bem como pela Portaria n.º 317 -A/2021, de 23 de 
dezembro, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto

O presente contrato tem por objeto definir os termos e condições do exercício das funções do 
Segundo Outorgante enquanto [cargo] do Conselho de Administração da [empresa pública do setor 
empresarial do Estado] (doravante designada por «Empresa Pública») para o mandato [período 
do mandato], para o qual foi designado por Assembleia Geral de [data completa], com efeitos a 
[data completa].
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Cláusula 2.ª

Funções

1 — O Segundo Outorgante exerce as seguintes funções na Empresa Pública: [identificar 
funções].

2 — [O Segundo Outorgante acumula, em simultâneo, funções de [Presidente/Vogal Não 
Executivo/Executivo] da [identificar a outra empresa pública do setor empresarial do Estado], auto-
rizado pela Assembleia Geral, de [inserir data], com efeitos a [inserir data], desde que não acumule 
remunerações com a auferida na Empresa Pública, sendo que para o exercício destas funções foi 
nomeado por deliberação[ões] de [inserir data], com efeitos a [inserir data].] (2)

3 — O disposto no presente contrato abrange também o exercício de funções da mesma 
natureza, para que o Segundo Outorgante seja eventualmente eleito, em sociedades nas quais a 
Empresa Pública participe e lhe confiram direito à designação de um ou mais membros dos res-
petivos órgãos sociais. (3)

Cláusula 3.ª

Obrigações e impedimentos do Segundo Outorgante

1 — O Segundo Outorgante obriga -se a desempenhar as funções referidas na cláusula anterior 
com zelo e diligência e no cumprimento pleno e estrito das disposições legais aplicáveis, nomeada-
mente as constantes do Código das Sociedades Comerciais, das orientações fixadas nos termos 
dos artigos 24.º e 39.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, do EGP, e dos Estatutos da 
empresa, bem como de todas as deliberações do acionista da sociedade ou sociedades em que 
exerça, nos termos referidos, funções de gestão executiva.

2 — O Segundo Outorgante obriga -se ainda a exercer funções e cumprir obrigações da mesma 
natureza em sociedades em relação de domínio ou de grupo com a Empresa Pública para as quais 
possa vir a ser designado, bem como a aceitar a designação para integrar os órgãos daquelas 
sociedades, se e na medida em que seja essa a vontade dos respetivos acionistas.

3 — O Segundo Outorgante deve agir com lealdade, no interesse da Empresa Pública, aten-
dendo também aos interesses de longo prazo dos acionistas e ponderando os interesses dos outros 
sujeitos relevantes para a sustentabilidade da Empresa Pública, tais como os seus trabalhadores, 
clientes, credores, fornecedores e demais stakeholders.

4 — Durante a vigência do presente Contrato, o Segundo Outorgante obriga -se a não exer-
cer outras funções, de qualquer natureza, por conta própria ou alheia, por si ou por interposta 
pessoa, com exceção das que sejam permitidas e devidamente autorizadas nos termos previstos 
no EGP.

Cláusula 4.ª

Objetivos

1 — O Segundo Outorgante está vinculado ao cumprimento das orientações estratégicas que 
forem determinadas para as empresas públicas do setor empresarial do Estado nos termos dos 
n.os 1 e 2 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, às quais se subordinam os 
objetivos fixados no presente contrato, conforme referidos no número seguinte.

2 — Ao Segundo Outorgante são fixados os objetivos que constam do anexo ao presente 
contrato, sem prejuízo de serem também fixados objetivos nos termos do artigo 39.º do Decreto -Lei 
n.º 133/2013, de 3 de outubro, ou por despacho do membro do Governo responsável pelo exercício 
da função acionista, nos termos da legislação em vigor.
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Cláusula 5.ª

Remuneração e benefícios sociais

1 — É devido ao Gestor o vencimento mensal correspondente ao grau de exigência e com-
plexidade das suas funções, nos termos da Resolução do Conselho de Ministros n.º [identificar 
diploma], fixado no montante mensal ilíquido de [identificar montante] através da Assembleia Geral 
de [inserir data], pago 14 vezes por ano.

2 — [Ao montante referido no número anterior acresce um abono mensal de 40 % (quarenta 
por cento) do vencimento mensal ilíquido, pago 12 vezes por ano, para despesas de representa-
ção.] (4)

3 — São ainda devidos ao Segundo Outorgante:

i) As despesas mensais de combustível e portagens afetas à viatura de serviço, fixadas em 
[inserir montante], em conformidade com o disposto no n.º 3 do artigo 33.º do EGP;

ii) As despesas de comunicações, fixadas em [inserir montante] por mês, em conformidade 
com o estipulado nos n.os 3 e 4 do artigo 32.º do EGP;

iii) Os valores atribuídos a título de subsídio de refeição aplicados na empresa;
iv) O respeitante a benefícios sociais que em cada momento estejam em vigor nas sociedades 

do Grupo;
v) [Outros.] (5)

4 — O Segundo Outorgante pode, querendo, utilizar viatura de serviço a ele afeta dependendo 
de acordo escrito a celebrar com a Empresa Pública, nos termos e para os efeitos previstos na 
subalínea 9) da alínea b) do n.º 3 do artigo 2.º do Código do IRS.

5 — Pelo desempenho de funções executivas, e em função do cumprimento dos objetivos 
fixados nos termos da cláusula 4.ª, o Segundo Outorgante beneficia ainda de prémios de gestão, a 
atribuir no final de cada exercício e do mandato, nos termos do disposto na Portaria n.º 317 -A/2021, 
de 23 de dezembro, e no anexo ao presente contrato.

6 — Ao Segundo Outorgante só são devidos prémios de gestão pelo exercício das funções 
para as quais foi nomeado nos termos do n.º 1 da cláusula 2.ª, não podendo existir acumulação 
com prémios de gestão em outras empresas públicas para cujo órgão de administração tenha sido 
nomeado, nomeadamente as referidas nos n.os 2 e 3 da cláusula 2.ª

Cláusula 6.ª

Proibições

1 — Ao Segundo Outorgante é vedada a utilização de cartões de crédito e outros instrumentos 
de pagamento na realização de despesas ao serviço da empresa.

2 — Ao Segundo Outorgante não é também permitido o reembolso de quaisquer despesas 
que possam ser consideradas de representação pessoal.

Cláusula 7.ª

Avaliação do desempenho

1 — A avaliação do desempenho do Segundo Outorgante é feita nos termos do artigo 6.º 
do EGP, e deve atender ao grau de cumprimento dos objetivos determinado de acordo com a 
metodologia que consta do anexo ao presente contrato, bem como com o disposto na Portaria 
n.º 317 -A/2021, de 23 de dezembro.

2 — Nos casos em que esteja previsto nos Estatutos da empresa pública a existência de um 
órgão interno que apure, nos termos do artigo 7.º do Estatuto do Gestor Público, o grau de cum-
primento referido no n.º 1, é elaborado relatório por esse órgão interno e comunicado, de forma 
desmaterializada através do Sistema de Recolha de Informação Económica e Financeira (SIRIEF), 
à Unidade Técnica de Acompanhamento e Monitorização do Setor Público Empresarial (UTAM) 
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para efeitos do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar n.º 1/2014, de 
10 de fevereiro.

3 — Se o grau de cumprimento dos objetivos, avaliado de acordo com a metodologia exposta 
no anexo ao presente contrato, for inferior a 50 % (cinquenta por cento), a avaliação de desempenho 
corresponde a uma avaliação negativa, para efeitos do previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º 
do EGP, sendo aplicável, nesse caso, o disposto no n.º 1 da cláusula 9.ª

Cláusula 8.ª

Cessação

O presente contrato cessa, automática e imediatamente, com a extinção, por qualquer causa, 
do mandato que por ele é conferido ao Gestor Público, nos termos do disposto no EGP.

Cláusula 9.ª

Demissão

1 — O Segundo Outorgante pode ser demitido das suas funções quando lhe seja individual-
mente imputável alguma das situações previstas no n.º 1 do artigo 25.º do EGP.

2 — A demissão cabe ao órgão competente ao abrigo da lei aplicável à sociedade em questão, 
requer audiência prévia do Segundo Outorgante, é devidamente fundamentada, e implica a cessação 
do mandato, não havendo lugar a qualquer compensação pela cessação de funções.

3 — Nos casos previstos no n.º 1, a demissão implica a perda imediata dos prémios de gestão 
referentes ao exercício em curso e ao mandato.

4 — Além dos casos previstos no n.º 1 da presente cláusula, o Segundo Outorgante pode ser 
livremente demitido, nos termos do disposto no artigo 26.º do EGP.

5 — Nos casos previstos no n.º 4 da presente cláusula, a atribuição de prémios de gestão 
depende da verificação das condições previstas no anexo ao presente contrato.

Cláusula 10.ª

Vigência

O presente contrato produz efeitos à data da eleição ou nomeação do Gestor Público, conforme 
aplicável, e termina, sem necessidade de aviso prévio, na data em que o órgão competente deliberar 
sobre os documentos de prestação de contas, relativos ao exercício de [identificar ano].

Cláusula 11.ª

Alteração

Qualquer alteração ao presente contrato só é válida e eficaz se constar de documento escrito 
assinado por ambas as Partes.

Cláusula 12.ª

Resolução de conflitos

Para efeitos de resolução de conflitos, e sem prejuízo do disposto em legislação aplicável, as 
Partes expressamente acordam que, face ao cariz técnico subjacente, de natureza essencialmente 
financeira e contabilística, quaisquer disputas relativas a critérios de elegibilidade, composição, 
determinação e atribuição do prémio de gestão, nomeadamente quanto à interpretação e aplicação 
dos critérios constantes do anexo ao presente contrato, serão prévia e forçosamente objeto de 
resolução nos termos da cláusula 13.ª, por um Comité de Peritos.
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Cláusula 13.ª

Comité de Peritos

1 — Para efeitos do disposto na cláusula anterior, as Partes acordam na constituição de um 
Comité de Peritos, presidido por um representante da Inspeção -Geral de Finanças, e composto por 
dois peritos, um representante do acionista da Empresa Pública, e outro representante do Gestor 
Público, devendo os três membros ser indicados no prazo de 30 dias de calendário após o envio, 
por uma das Partes à outra, de notificação escrita de existência de disputa.

2 — Para efeitos do número anterior, entende -se por perito uma pessoa de comprovada e ade-
quada competência técnica e profissional em matérias de cariz financeiro e contabilístico, conforme 
documentação de suporte apresentada pelas Partes aquando da referida nomeação.

3 — Uma vez nomeado o Comité de Peritos, qualquer Parte pode submeter, por escrito, a 
disputa para efeitos de decisão, endereçando a mesma ao presidente, com envio de cópia para a 
outra Parte.

4 — O Comité de Peritos deve emitir a sua decisão de resolução da disputa no prazo máximo 
de 30 dias úteis a contar da receção do pedido referido no número anterior, podendo, em razão da 
complexidade técnica da disputa sob apreço, esse prazo ser alargado até ao total de 60 dias úteis 
mediante comunicação escrita às Partes.

5 — As Partes reconhecem que a decisão do Comité de Peritos corresponde a uma decisão 
final e vinculativa, cessando, no momento da emissão da mesma, a nomeação dos peritos, e que 
a violação por qualquer Parte da decisão do Comité de Peritos corresponde a um incumprimento 
material do presente contrato.

Cláusula 14.ª

Direito subsidiário e lei aplicável

1 — Em tudo o que não se mostre expressamente regulado no presente contrato, aplica -se 
o disposto no EGP.

2 — O presente contrato encontra -se sujeito à lei portuguesa.

O presente contrato e o respetivo anexo, que dele faz parte integrante, num total de [inserir 
número] páginas, é assinado e rubricado em todas as folhas e é emitido em dois exemplares, sendo 
um para cada outorgante, valendo cada um como original.

ANEXO

Minuta de Contrato de Gestão

1 — Para efeitos da alínea a) do n.º 6 do artigo 3.º da Portaria n.º 317 -A/2021, de 23 de 
dezembro, constituem objetivos estratégicos (6) com os respetivos ponderadores para efeitos de 
aferição do grau de cumprimento global dos objetivos:

a) [Indicador A: meta ano 1; meta ano 2; meta ano 3]; [ponderador].
b) [Indicador B: meta ano 1; meta ano 2; meta ano 3]; [ponderador].
c) [Indicador C: meta ano 1; meta ano 2; meta ano 3]; [ponderador].

2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 6 do artigo 3.º da Portaria n.º 317 -A/2021, de 23 de de-
zembro, constituem objetivos setoriais (6):

a) [Indicador D: meta ano 1; meta ano 2; meta ano 3]; [ponderador].
b) [Indicador E: meta ano 1; meta ano 2; meta ano 3]; [ponderador].
c) [Indicador F: meta ano 1; meta ano 2; meta ano 3]; [ponderador].
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3 — Para efeitos da alínea c) do n.º 6 do artigo 3.º da Portaria n.º 317 -A/2021, de 23 de de-
zembro, constituem objetivos específicos do gestor (6):

a) [Indicador G: meta ano 1; meta ano 2; meta ano 3]; [ponderador].
b) [Indicador H: meta ano 1; meta ano 2; meta ano 3]; [ponderador]
c) [Indicador I: meta ano 1; meta ano 2; meta ano 3]; [ponderador].

4 — Para efeitos n.º 7 do artigo 3.º da Portaria n.º 317 -A/2021, de 23 de dezembro, são defi-
nidos os seguintes outros objetivos (6) (7):

a) [Indicador J: meta ano 1; meta ano 2; meta ano 3]; [ponderador].
b) [Indicador K: meta ano 1; meta ano 2; meta ano 3]; [ponderador].
c) [Indicador L: meta ano 1; meta ano 2; meta ano 3]; [ponderador].

5 — O grau de cumprimento de cada objetivo é obtido da seguinte forma, onde γ é o grau de 
cumprimento do objetivo; I

n
 o valor realizado, no ano n, do indicador associado a esse objetivo; I * 

o valor objetivo do indicador e I 0 o valor de referência base para o indicador:

a) Se o objetivo é binário, no sentido de só poder ser ou não cumprido, não admitindo graus, 
I
n
 toma o valor 0 quando o objetivo não é cumprido (I * ≠ I

n
) e 1 quando é cumprido (I * = I

n
);

b) Se o objetivo não é binário, então o grau de cumprimento do objetivo é dado pelo rácio entre 
i) a diferença entre o valor atingido e o valor de referência e ii) a diferença entre o valor objetivo e 
o valor de referência; ou seja, γn =

 In–I 0, sendo que:
I *– I 0

i) I 0 corresponde ao valor verificado no ano anterior, mas pode ser substituído por outro valor 
de referência proposto simultaneamente com o respetivo objetivo anual, se devidamente justificado 
e aprovado pelos membros do Governo responsáveis pela área das finanças e pelo setor de ativi-
dade da empresa pública, designadamente:

1) Quando no ano n -1 já se tenha superado ou igualado o objetivo inicialmente definido para 
o ano n, casos em que I

n -1
 deve corresponder, preferencialmente e se adequado, ao valor do indi-

cador no início do mandato;
2) Quando se pretenda fixar um objetivo de nível, face a uma referência base, em vez de um 

objetivo de variação face ao ano anterior, casos em que I
n -1

 deve corresponder, preferencialmente 
e se adequado, ao valor do indicador no início do mandato;

3) Para efeitos do cálculo do grau de cumprimento a que se refere a alínea b) do n.º 2 do 
artigo 6.º da Portaria n.º 317 -A/2021, de 23 de dezembro, caso em que I

n -1
 deve corresponder ao 

valor do indicador no início do mandato.

ii) γ
n
 fica limitado a um valor entre zero e 1, inclusive.

6 — O grau de cumprimento global dos objetivos é obtido pela média aritmética ponderada, 
conforme ponderadores definidos para cada objetivo, do grau de cumprimento individual de cada 
objetivo.

7 — Os prémios de gestão referidos no n.º 5 da cláusula 5.ª são determinados anualmente, 
nos termos do disposto na Portaria n.º 317 -A/2021, de 23 de dezembro, e de acordo com o previsto 
no presente anexo, após a aprovação das Contas referentes ao ano a que respeitam, sendo pagos 
65 %, a componente de exercício, após a sua determinação, e o remanescente, a componente de 
mandato, após a aprovação das Contas relativas ao último ano de mandato.

8 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 6.º na Portaria n.º 317 -A/2021, de 23 de 
dezembro, o valor máximo do prémio de gestão é de [...] (8) vezes a remuneração mensal fixada 
no n.º 1 da cláusula 5.ª

9 — O prémio anual de gestão é determinado multiplicando o valor referido no número an-
terior pelo grau de cumprimento global dos objetivos, como indicado nos n.os 5 e 6 do presente 
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anexo, e com as correções descritas no n.º 7 do artigo 5.º na Portaria n.º 317 -A/2021, de 23 de 
dezembro.

(1) Ajustar esta secção, conforme diplomas de alteração aplicáveis à data de celebração do contrato. Eliminar esta 
nota de rodapé.

(2) Eliminar este número, em caso de não aplicabilidade.
(3) Alterar numeração, em caso de eliminação do número anterior. Eliminar esta nota de rodapé.
(4) Não há lugar ao pagamento da parcela respeitante às despesas de representação, que não figurará no contrato, 

caso o Gestor Público opte pelo vencimento de origem, nos termos do n.º 9 do artigo 28.º do EGP. Eliminar este número, 
em caso de não aplicabilidade.

(5) Eliminar esta alínea, em caso de não aplicabilidade.
(6) O número de objetivos apresentados nesta minuta é meramente ilustrativo.
(7) Se aplicável, visto que estes outros objetivos são opcionais.
(8) Não pode ser superior a sete vezes a remuneração base mensal e deverá ter em conta a dimensão da empresa 

e a sua relevância estratégica e financeira.

114847255 
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 ECONOMIA E TRANSIÇÃO DIGITAL, FINANÇAS E PLANEAMENTO

Portaria n.º 317-B/2021

de 23 de dezembro

Sumário: Procede à alteração do Regulamento do Programa APOIAR por forma a minorar o 
impacto económico que resulta das medidas adotadas e da imposição de encerra-
mento parcial durante o mês de janeiro de 2022.

Desde março de 2020 que Portugal tem vindo a adotar medidas de combate à pandemia pro-
vocada pela propagação do novo coronavírus SARS -CoV -2, responsável pela doença COVID -19, as 
quais, em função do contexto epidemiológico, têm incluído a introdução de restrições ao movimento 
e aglomeração de pessoas e trabalhadores e ao funcionamento de atividades, estabelecimentos 
e equipamentos, observando princípios de proporcionalidade.

Os meses mais recentes do combate à pandemia em Portugal foram marcados pela eficiência 
e eficácia do processo de vacinação, o que permitiu que o País pudesse ter beneficiado de um 
período de eliminação quase absoluta das medidas restritivas.

Em função dos dados mais recentes relativamente ao nível de incidência de infeções com o 
vírus SARS -CoV -2 e o índice de transmissibilidade do mesmo, o Governo, através da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 157/2021, de 27 de novembro, veio declarar a situação de calamidade no 
âmbito da pandemia da doença COVID -19, adotando algumas medidas preventivas, destinadas a 
evitar o agravamento da situação epidemiológica, nomeadamente tendo em conta que se aproxima 
uma época do ano tradicionalmente caracterizada por convívios sociais e familiares.

Entre as medidas preventivas adotadas encontra -se a que determina que o acesso a bares, a 
outros estabelecimentos de bebidas sem espetáculo e a estabelecimentos com espaço de dança, 
independentemente do dia da semana ou do horário, passa a depender da apresentação de Certifi-
cado Digital COVID da UE nas modalidades de certificado de teste ou de recuperação, ou outro com-
provativo de realização de teste para despiste da infeção por SARS -CoV -2 com resultado negativo.

Sucede que, na generalidade das circunstâncias, o acesso a bares, a outros estabelecimentos 
de bebidas sem espetáculo e a estabelecimentos com espaço de dança não é sujeito a marcação 
prévia, sendo a decisão sobre a sua frequência por parte dos consumidores tipicamente tomada no 
próprio momento de acesso ou com pouca antecedência relativa, que se compadece, dificilmente, 
com os tempos exigíveis à realização de testes.

Ficou, igualmente, estabelecido naquela resolução, na sua redação atual, que, entre os dias 
25 de dezembro de 2021 e 9 de janeiro de 2022, são encerrados os bares, outros estabelecimentos 
de bebidas sem espetáculo e os estabelecimentos com espaço de dança.

Em face do exposto, os bares, outros estabelecimentos de bebidas sem espetáculo e os 
estabelecimentos com espaço de dança passam a laborar com regras que alteram o seu normal 
funcionamento, o que, na generalidade dos casos, vai determinar quebras de faturação, ao que 
acresce o encerramento forçado entre os dias 25 de dezembro de 2021 e 9 de janeiro de 2022.

Pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 157/2021, de 27 de novembro, na sua redação 
atual, foram ainda previstas limitações no que respeita ao acesso a eventos, nomeadamente cultu-
rais, entre os dias 25 de dezembro de 2021 e 9 de janeiro de 2022, importando ajustar a resposta 
que vem sendo dada ao setor da cultura.

Neste sentido, o Governo procede à alteração do Regulamento do Programa APOIAR por forma 
a minorar o impacto económico que resulta das medidas adotadas e da imposição de encerramento 
parcial, num momento em que tais estabelecimentos suportaram encargos adicionais expressivos, 
desde logo ao nível da reposição de existências e de restauro e manutenção de espaços e equi-
pamentos, impostos pelo encerramento ininterrupto durante largos meses.

As medidas por ora adotadas não prejudicam que possa vir a ser efetuada uma análise e 
avaliação das mesmas no curto prazo.

Nos termos da alínea c) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 
de setembro, na sua redação atual, as alterações que aqui se preconizam foram aprovadas pela 
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Deliberação n.º 39/2021 da Comissão Interministerial de Coordenação do Acordo de Parceria — CIC 
Portugal 2020, de 23 de dezembro de 2021, carecendo de ser aprovadas por portaria.

Assim, ao abrigo das Resoluções do Conselho de Ministros n.os 101/2020, de 20 de novem-
bro, 114/2020, de 30 de dezembro, 4 -A/2021, de 15 de janeiro, e 33 -A/2021, de 24 de março, e 
nos termos das disposições conjugadas do n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 
12 de setembro, na sua redação atual, e do n.º 4 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, de 
3 de dezembro, na sua atual redação, que aprovou o regime de organização e funcionamento do 
XXII Governo Constitucional, manda o Governo, pelo Ministro de Estado, da Economia e da Tran-
sição Digital, pelo Ministro do Planeamento e pelo Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos 
Fiscais, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à quinta alteração ao Regulamento do Programa APOIAR, apro-
vado em anexo à Portaria n.º 271 -A/2020, 24 de novembro, alterada pelas Portarias n.os 15 -B/2021, 
de 15 de janeiro, 69 -A/2021, de 24 de março, 168 -B/2021, de 2 de agosto, e 248 -A/2021, de 11 de 
novembro, da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Alteração ao Regulamento do Programa APOIAR

Os artigos 1.º, 8.º, 13.º -B, 13.º -C, 13.º -G, 14.º e 16.º do Regulamento do Programa APOIAR, 
aprovado em anexo à Portaria n.º 271 -A/2020, de 24 de novembro, na sua redação atual, da qual 
faz parte integrante, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]

4 — No âmbito do Programa APOIAR, as decisões de concessão de incentivo por parte da 
autoridade de gestão (AG) do Programa Operacional Temático Competitividade e Internacionali-
zação são adotadas até à data limite de 30 de junho de 2022.

Artigo 8.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]

a) [...]
b) [...]

3 — [...]

a) [...]
b) [...]



N.º 247 23 de dezembro de 2021 Pág. 79-(16)

Diário da República, 1.ª série

4 — [...]
5 — [...]

a) [...]

i) [...]
ii) [...]
iii) [...]

b) [...]

i) [...]
ii) [...]
iii) [...]

6 — [...]

a) [...]

i) [...]
ii) [...]

b) [...]

i) [...]
ii) [...]

7 — No caso das empresas com atividade principal afetada pelas determinações legais ou 
administrativas decorrentes da situação de calamidade, decretada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 157/2021, de 27 de novembro, na sua redação atual, enquadrada nos CAE 56302, 56304 
e 56305, 59 e 90, é atribuído um apoio suplementar de valor equivalente ao apurado nos termos do 
n.º 5, sendo os limites máximos definidos nos anteriores n.os 5 e 6, alterados nos seguintes termos:

a) No caso das empresas cuja atividade principal se enquadra nos CAE 56302, 56304 e 56305, 
com uma diminuição da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura entre 25 % e 50 %, os 
limites definidos na alínea a) do n.º 6 são alargados para:

i) 55 000 euros para as microempresas;
ii) 135 000 euros para as pequenas e médias empresas e para as empresas a que se refere 

a alínea b) do artigo 6.º;

b) No caso das empresas cuja atividade principal se enquadra nos CAE 56302, 56304 e 56305, 
com uma diminuição da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura superior a 50 %, os limites 
definidos na alínea b) do n.º 6 são alargados para:

i) 82 500 euros para as microempresas;
ii) 202 500 euros para as pequenas e médias empresas e para as empresas a que se refere 

a alínea b) do artigo 6.º;

c) No caso das empresas cuja atividade principal se enquadra nos CAE 59 e 90, com uma 
diminuição da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura entre 25 % e 50 %, os limites defi-
nidos na alínea a) do n.º 5 são alargados para:

i) 5000 euros para as microempresas;
ii) 27 500 euros para as pequenas empresas;
iii) 67 500 euros para as médias empresas e para as empresas a que se refere a alínea b) do 

artigo 6.º;



N.º 247 23 de dezembro de 2021 Pág. 79-(17)

Diário da República, 1.ª série

d) No caso das empresas cuja atividade principal se enquadra nos CAE 59 e 90, com uma 
diminuição da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura superior a 50 %, os limites definidos 
na alínea b) do n.º 5 são alargados para:

i) 7500 euros para as microempresas;
ii) 41 250 euros para as pequenas empresas;
iii) 101 250 euros para as médias empresas e para as empresas a que se refere a alínea b) 

do artigo 6.º

8 — (Anterior n.º 7.)
9 — (Anterior n.º 8.)

Artigo 13.º -B

[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]

2 — [...]
3 — Para efeitos de comprovação das condições previstas nas alíneas b), c), h) e j) do n.º 1, o can-

didato, no momento de submissão da candidatura, deve autorizar a AD&C, I. P., a proceder à verificação 
da quebra de faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura, bem como à consulta da informação re-
lativa aos contratos de arrendamento, à situação tributária e à informação cadastral relativa à atividade, 
sendo para o efeito celebrado um protocolo de troca de informação entre estas entidades, salvo, quanto 
às primeiras, em casos devidamente fundamentados, nos termos a definir pela autoridade de gestão.

4 — [...]
5 — [...]

a) [...]
b) [...]

Artigo 13.º -C

[...]

1 — [...]
2 — [...]

a) [...]
b) [...]

3 — [...]

a) O valor resultante de contrato de arrendamento em vigor a 1 de dezembro de 2020;
b) [...]

4 — [...]
5 — [...]
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Artigo 13.º -G

[...]

1 — [...]
2 — [...]

a) [...]
b) [...]

3 — [...]

a) [...]
b) [...]

4 — [...]

a) [...]
b) [...]

5 — [...]

a) [...]
b) [...]

6 — No caso das empresas com atividade principal afetada pelas determinações legais ou 
administrativas decorrentes da situação de calamidade, decretada pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.o 157/2021, de 27 de novembro, na sua redação atual, enquadrada nos CAE 56302, 
56304, 56305, 59 e 90, é atribuído um apoio suplementar de valor equivalente ao apurado nos termos 
do n.º 4, sendo os limites máximos definidos nos anteriores n.os 4 e 5 alterados nos seguintes termos:

a) No caso das empresas cuja atividade principal se enquadra nos CAE 56302, 56304 e 56305, 
com uma diminuição da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura entre 25 % e 50 %, o limite 
definido na alínea a) do n.º 5 é alargado para 10 000 euros;

b) No caso das empresas cuja atividade principal se enquadra nos CAE 56302, 56304 e 56305, 
com uma diminuição da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura superior a 50 %, o limite 
definido na alínea b) do n.º 5 é alargado para 15 000 euros;

c) No caso das empresas cuja atividade principal se enquadra nos CAE 59 e 90, com uma 
diminuição da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura entre 25 % e 50 %, o limite definido 
na alínea a) do n.º 4 é alargado para 2000 euros;

d) No caso das empresas cuja atividade principal se enquadra nos CAE 59 e 90, com uma 
diminuição da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura superior a 50 %, o limite definido 
na alínea b) do n.º 4 é alargado para 3000 euros.

7 — (Anterior n.º 6.)
8 — (Anterior n.º 7.)

Artigo 14.º

[...]

1 — Durante o período de concessão do apoio, contado a partir da data de submissão da 
candidatura, e nos 60 dias úteis subsequentes à apresentação do pedido de pagamento final ou do 
pagamento final do apoio no caso das medidas que não carecem de apresentação deste pedido, 
o beneficiário não pode:

a) [...]
b) [...]
c) [...]

2 — [...]
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Artigo 16.º

[...]

1 — Os apoios atribuídos no âmbito das medidas ‘APOIAR.PT’, ‘APOIAR RESTAURAÇÃO’ 
e ‘APOIAR RENDAS’, com exceção dos n.os 6 e 7 do artigo 8.º, respeitam o regime de auxílios 
do Estado, ao abrigo da comunicação intitulada ‘Quadro temporário relativo a medidas de auxílio 
estatal em apoio da economia no atual contexto do surto de COVID -19’ — secção 3.1 ‘Montantes 
limitados de auxílio’ — Comunicação da Comissão de 19 de março de 2020 [C(2020) 1863] e das 
suas alterações [C(2020) 2215, de 3 de abril de 2020, C(2020) 3156, de 8 de maio de 2020, C(2020) 
4509, de 29 de junho de 2020, C(2020) 7127, de 13 de outubro de 2020, C(2021) 564, de 28 de 
janeiro de 2021, e C(2021) 8442, de 18 de novembro de 2021].

2 — Os apoios atribuídos no âmbito da medida ‘APOIAR + SIMPLES’ e dos n.os 6 e 7 do ar-
tigo 8.º respeitam o regime de auxílios do Estado, ao abrigo do Regulamento (UE) n.º 1407/2013, 
da Comissão, de 18 de dezembro de 2013, relativo aos auxílios de minimis.»

Artigo 3.º

Republicação

É republicado, em anexo à presente portaria, dela fazendo parte integrante, o Regulamento 
do Programa APOIAR, aprovado em anexo à Portaria n.º 271 -A/2020, de 24 de novembro, da qual 
faz parte integrante, na sua atual redação.

Artigo 4.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor e produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação, com 
exceção das alterações introduzidas nos artigos 13.º -B e C, as quais produzem efeitos à data da 
entrada em vigor das alterações introduzidas ao Regulamento do Programa APOIAR através da 
Portaria n.º 15 -B/2021, de 15 de janeiro.

Em 23 de dezembro de 2021.

O Ministro de Estado, da Economia e da Transição Digital, Pedro Gramaxo de Carvalho Siza 
Vieira. — O Ministro do Planeamento, Ângelo Nelson Rosário de Souza. — O Secretário de Estado 
Adjunto e dos Assuntos Fiscais, António Mendonça Mendes.

ANEXO

REGULAMENTO ESPECÍFICO DO APOIO À LIQUIDEZ «PROGRAMA APOIAR»

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

1 — O presente Regulamento tem por objeto a criação do Sistema de Incentivos à Liquidez, 
doravante designado por Programa APOIAR, sendo financiado pelos Fundos Europeus Estrutu-
rais e de Investimento (FEEI), no respeito pelas regras definidas no Decreto -Lei n.º 159/2014, de 
27 de outubro, na sua atual redação, e por reembolsos de incentivos de quadros comunitários já 
encerrados.
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2 — O Sistema de Incentivos previsto neste Regulamento é financiado pelo Programa Ope-
racional Temático Competitividade e Internacionalização (COMPETE 2020).

3 — O Programa APOIAR, que visa mitigar os impactos negativos sobre a atividade econó-
mica decorrentes das medidas de proteção da saúde pública associadas à pandemia COVID -19, 
promovendo o apoio à liquidez, à eficiência operacional, à manutenção de emprego e à saúde 
financeira de curto prazo das empresas, estrutura -se nas seguintes medidas:

a) «APOIAR.PT»;
b) «APOIAR RESTAURAÇÃO»;
c) «APOIAR + SIMPLES»;
d) «APOIAR RENDAS».

4 — No âmbito do Programa APOIAR, as decisões de concessão de incentivo por parte da 
autoridade de gestão (AG) do Programa Operacional Temático Competitividade e Internacionali-
zação são adotadas até à data limite de 30 de junho de 2022.

Artigo 2.º

Definições

Para além das definições constantes no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de ou-
tubro, na sua atual redação, entende -se por:

a) «Atividade económica da empresa», o código da atividade económica principal da empresa, 
de acordo com a classificação portuguesa das atividades económicas, registado na plataforma 
Sistema de Informação da Classificação Portuguesa de Atividades Económicas (SICAE);

b) «Empresa», qualquer entidade que, independentemente da sua forma jurídica, exerce uma 
atividade económica, através da oferta em concorrência de bens ou serviços no mercado;

c) «PME», empresa que emprega menos de 250 pessoas e cujo volume de negócios anual 
não excede 50 milhões de euros ou cujo balanço total anual não excede 43 milhões de euros, nos 
termos da Recomendação 2003/361/CE da Comissão Europeia, de 6 de maio;

d) «Microempresa», «Pequena empresa» e «Média empresa», PME definidas nos termos da 
Recomendação 2003/361/CE da Comissão Europeia, de 6 de maio;

e) «Faturação», montante total da base tributável das faturas e dos documentos equivalentes, 
excluído das faturas anuladas e deduzido das notas de crédito comunicadas à Autoridade Tributária 
e Aduaneira (AT) através do sistema e -Fatura, relativamente a todas as operações e atividades 
económicas desenvolvidas pelo beneficiário.

Artigo 3.º

Âmbito territorial

O Programa APOIAR tem aplicação em todo o território de Portugal continental.

Artigo 4.º

Tipologia e prioridades de investimento

Nos casos em que o financiamento é assegurado pelos FEEI, a tipologia de investimento desig-
nada por Programa APOIAR enquadra -se na prioridade de investimento 3.3 «Concessão de apoio à 
criação e ao alargamento de capacidades avançadas de desenvolvimento de produtos e serviços», 
do objetivo temático 3, do Programa Operacional Temático Competitividade e Internacionalização, 
sem prejuízo da possibilidade do seu posterior enquadramento na dotação REACT/FEDER deste 
Programa Operacional.
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Artigo 5.º

Procedimentos de análise, seleção e decisão das candidaturas

1 — As candidaturas são apresentadas no âmbito de aviso para apresentação de candidaturas 
publicado pela autoridade de gestão do Programa Operacional Temático Competitividade e Interna-
cionalização e submetidas através de formulário eletrónico simplificado disponível no Balcão 2020, 
no sítio na Internet https://balcao.portugal2020.pt.

2 — As candidaturas de um único beneficiário ao Programa APOIAR, nas modalidades 
«APOIAR.PT» e «APOIAR RESTAURAÇÃO», podem ser apresentadas em simultâneo, tendo por 
base o mesmo formulário de candidatura, nos termos a definir nos avisos para apresentação de 
candidatura.

3 — As candidaturas são avaliadas com base nos critérios de elegibilidade e condições de 
acesso previstos nos artigos 7.º, 11.º, 13.º -B e 13.º -F do presente Regulamento, sem prejuízo da 
observância da legislação concretamente aplicável.

4 — As candidaturas que cumpram os critérios de elegibilidade e condições de acesso referidos 
no número anterior são selecionadas pela autoridade de gestão do Programa Operacional Temático 
Competitividade e Internacionalização, considerando o momento de entrada da candidatura, até 
ao limite orçamental estabelecido no aviso para apresentação de candidaturas.

5 — As decisões sobre as candidaturas são adotadas no prazo de 20 dias após a data de 
apresentação da candidatura, descontando -se deste prazo o tempo de resposta aos esclarecimen-
tos solicitados.

6 — A aceitação da decisão da concessão do apoio é feita mediante a confirmação do termo 
de aceitação, eletronicamente na Plataforma de Acesso Simplificado (PAS), disponível no sítio na 
Internet https://pas.compete2020.gov.pt, nos termos a definir nos avisos para apresentação de 
candidatura.

7 — A decisão de aprovação caduca caso o termo de aceitação não seja confirmado pelo be-
neficiário no prazo máximo de 30 dias, a contar da data da notificação da decisão, salvo por motivo 
justificado, não imputável ao beneficiário e aceite pela autoridade de gestão, ou no caso de não se 
verificar a diminuição da faturação nos termos dos artigos 7.º, 11.º, 13.º -B e 13.º -F, na sequência 
da consulta à AT no sistema e -Fatura.

8 — A autoridade de gestão do Programa Operacional Temático Competitividade e Internacio-
nalização pode suspender ou cancelar a receção de candidaturas em função do esgotamento da 
dotação prevista no aviso para apresentação de candidaturas, através de comunicação a publicar 
no Balcão 2020.

9 — Conforme estabelecido nos artigos 36.º e 37.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, os organismos intermédios responsáveis pelos pagamentos e 
acompanhamento da execução dos projetos são o IAPMEI — Agência para a Competitividade e 
Inovação, I. P. (IAPMEI, I. P.), e o Instituto do Turismo de Portugal, I. P. (Turismo de Portugal, I. P.), 
em função da CAE principal do beneficiário, conforme anexos A e B.

10 — Nos casos em que a decisão de aprovação não tenha caducado, o disposto no n.º 7 
é aplicável retroativamente às candidaturas já aprovadas e sem termo de aceitação confirmado.

CAPÍTULO II

«APOIAR.PT»

Artigo 6.º

Beneficiários no «APOIAR.PT»

São beneficiários no «APOIAR.PT»:

a) As PME de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica, nos termos da definição cons-
tante na alínea c) do artigo 2.º;
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b) As empresas de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica que, não sendo PME pelo 
facto de empregarem 250 pessoas ou mais, nos termos da definição constante na alínea c) do 
artigo 2.º, cumprem o critério de ter um volume de negócios anual, calculado de acordo com essa 
definição, não superior a 50 milhões de euros.

Artigo 7.º

Critérios de elegibilidade dos beneficiários e condições de acesso ao «APOIAR.PT»

1 — No âmbito do «APOIAR.PT» são exigíveis os seguintes critérios e condições de acesso 
relativos aos beneficiários:

a) Estar legalmente constituído a 1 de janeiro de 2020;
b) Desenvolver atividade económica principal, nos termos da definição constante na alínea a) 

do artigo 2.º, inserida na lista de CAE prevista no anexo A, e encontrar -se em atividade;
c) Dispor de contabilidade organizada, nos termos da legislação aplicável;
d) Não ter sido objeto de um processo de insolvência, nos termos do Código da Insolvência 

e Recuperação de Empresas, e não ter beneficiado dos auxílios de emergência ou auxílios à rees-
truturação;

e) Possuir capitais próprios positivos à data de 31 de dezembro de 2019, exceto no caso de 
empresas que tenham iniciado a atividade após 1 de janeiro 2019, ou demonstrar evidências de 
capitalização, através de novas entradas de capital (capital social, incorporação de suprimentos 
e/ou prestações suplementares de capital), validadas por contabilista certificado, que permita anular 
o valor negativo dos capitais próprios existentes a 31 de dezembro de 2019;

f) Dispor, quando aplicável, da certificação eletrónica que comprova o estatuto de PME, nos 
termos previstos no Decreto -Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro, na sua redação atual, emitida 
pelo IAPMEI, I. P.;

g) Declarar uma diminuição da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura de, pelo menos, 
25 % em 2020, face ao ano anterior, ou, no caso de empresas que iniciaram atividade no ano de 
2019, declarar uma diminuição da faturação média mensal comunicada à AT no sistema e -Fatura 
de, pelo menos, 25 % em 2020, face à média mensal do período de atividade decorrido até 29 de 
fevereiro de 2020, considerando apenas os meses civis completos;

h) Apresentar declaração subscrita por contabilista certificado responsável pela contabilidade 
da empresa, na qual conste o apuramento da diminuição registada na faturação da empresa em 
2020, face ao ano anterior, ou, no caso de empresas que iniciaram atividade no ano de 2019, face 
ao que resulta da aplicação da média mensal determinada nos termos da alínea anterior ao período 
de 12 meses;

i) Ter a situação regularizada em matéria de reposições, no âmbito dos financiamentos dos 
FEEI;

j) Ter a situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, a administração 
fiscal e a segurança social, a verificar até ao momento da confirmação do termo de aceitação;

k) No caso das médias empresas e das empresas a que se refere a alínea b) do artigo 6.º, não 
ser uma empresa em dificuldade a 31 de dezembro de 2019, de acordo com a definição prevista 
no n.º 2 do Regulamento (UE) n.º 651/2014, da Comissão, de 16 de junho de 2014;

l) No caso das empresas a que se refere a alínea b) do artigo 6.º, apresentar declaração de 
cumprimento do critério referente ao volume de negócios aí estabelecido, no exercício de 2019.

2 — Na apresentação da candidatura, a comprovação das condições previstas nas alíneas c), 
d), e), h), k) e l) do número anterior faz -se mediante apresentação de declaração de cumprimento, 
subscrita pelo beneficiário sob compromisso de honra, sendo as restantes condições confirmadas 
através dos procedimentos automáticos do Balcão 2020.

3 — Para efeitos de comprovação das condições previstas nas alíneas b), g) e j) do n.º 1, o 
candidato, no momento de submissão da candidatura, deve autorizar a Agência para o Desenvol-
vimento e Coesão, I. P. (AD&C, I. P.), a proceder à verificação da quebra de faturação comunicada 
à AT no sistema e -Fatura, bem como à consulta da informação relativa à situação tributária e à 
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informação cadastral relativa à atividade, sendo para o efeito celebrado um protocolo de troca de 
informação entre estas entidades.

4 — O disposto nas alíneas g), h) e j) do n.º 1 anterior aplica -se retroativamente às candidaturas 
já submetidas, nos termos a definir nos avisos para apresentação de candidatura.

Artigo 8.º

Taxa de financiamento e forma de apoio no «APOIAR.PT»

1 — Os apoios são atribuídos sob a forma de subvenção não reembolsável.
2 — A taxa de financiamento a atribuir é de 20 % do montante da diminuição da faturação da 

empresa, calculada nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo anterior, com os seguintes limites 
máximos:

a) 10 000 euros para as microempresas, 55 000 euros para as pequenas empresas e 135 000 eu-
ros para as médias empresas e para as empresas a que se refere a alínea b) do artigo 6.º, sem 
prejuízo do n.º 5, no caso das empresas com uma diminuição da faturação comunicada à AT no 
sistema e -Fatura entre 25 % e 50 %;

b) 15 000 euros para as microempresas, 82 500 euros para as pequenas empresas e 202 500 eu-
ros para as médias empresas e para as empresas a que se refere a alínea b) do artigo 6.º, sem 
prejuízo do n.º 5, no caso das empresas com uma diminuição da faturação comunicada à AT no 
sistema e -Fatura superior a 50 %.

3 — No caso das micro e pequenas empresas cuja atividade principal se manteve encerrada por 
determinação legal ou administrativa, enquadrada nos CAE 56302, 56304, 56305, 93210 e 93294, 
os limites máximos referidos no número anterior são alargados para:

a) 55 000 euros para as microempresas e 135 000 euros para as pequenas empresas, no 
caso das empresas com uma diminuição da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura entre 
25 % e 50 %;

b) 82 500 euros para as microempresas e 202 500 euros para as pequenas empresas, no caso 
das empresas com uma diminuição da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura superior 
a 50 %.

4 — (Revogado.)
5 — Como apoio extraordinário à manutenção da atividade em 2021, é atribuído um apoio 

equivalente ao incentivo apurado correspondente ao 4.º trimestre de 2020, sendo os limites máxi-
mos definidos no n.º 2 majorados nos seguintes termos:

a) No caso das empresas com uma diminuição da faturação comunicada à AT no sistema 
e -Fatura entre 25 % e 50 %:

i) Em 2500 euros para as microempresas;
ii) Em 13 750 euros para as pequenas empresas e para as microempresas a que se refere o 

n.º 3, sem prejuízo do número seguinte;
iii) Em 33 750 euros para as médias empresas, para as empresas a que se refere a alínea b) 

do artigo 6.º e para as pequenas empresas a que se refere o n.º 3, sem prejuízo do número se-
guinte;

b) No caso das empresas com uma diminuição da faturação comunicada à AT no sistema 
e -Fatura superior a 50 %:

i) Em 3750 euros para as microempresas;
ii) Em 20 625 euros para as pequenas empresas e para as microempresas a que se refere o 

n.º 3, sem prejuízo do número seguinte;
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iii) Em 50 625 euros para as médias empresas, para as empresas a que se refere a alínea b) 
do artigo 6.º e para as pequenas empresas a que se refere o n.º 3, sem prejuízo do número se-
guinte.

6 — No caso das empresas cuja atividade principal se manteve encerrada por determinação 
legal ou administrativa, enquadrada nos CAE 56302, 56304 e 56305, o apoio extraordinário à ma-
nutenção da atividade em 2021 referido no número anterior é duplicado, sendo os limites máximos 
definidos no n.º 2 majorados nos seguintes termos:

a) No caso das empresas com uma diminuição da faturação comunicada à AT no sistema 
e -Fatura entre 25 % e 50 %:

i) Em 27 500 euros para as microempresas;
ii) Em 67 500 euros para as pequenas e médias empresas e para as empresas a que se refere 

a alínea b) do artigo 6.º;

b) No caso das empresas com uma diminuição da faturação comunicada à AT no sistema 
e -Fatura superior a 50 %:

i) Em 41 250 euros para as microempresas;
ii) Em 101 250 euros para as pequenas e médias empresas e para as empresas a que se 

refere a alínea b) do artigo 6.º

7 — No caso das empresas com atividade principal afetada pelas determinações legais ou 
administrativas decorrentes da situação de calamidade, decretada pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 157/2021, de 27 de novembro, na sua redação atual, enquadrada nos CAE 56302, 
56304 e 56305, 59 e 90, é atribuído um apoio suplementar de valor equivalente ao apurado nos 
termos do n.º 5, sendo os limites máximos definidos nos anteriores n.os 5 e 6, alterados nos se-
guintes termos:

a) No caso das empresas cuja atividade principal se enquadra nos CAE 56302, 56304 e 56305, 
com uma diminuição da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura entre 25 % e 50 %, os 
limites definidos na alínea a) do n.º 6 são alargados para:

i) 55 000 euros para as microempresas;
ii) 135 000 euros para as pequenas e médias empresas e para as empresas a que se refere 

a alínea b) do artigo 6.º;

b) No caso das empresas cuja atividade principal se enquadra nos CAE 56302, 56304 e 56305, 
com uma diminuição da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura superior a 50 %, os limites 
definidos na alínea b) do n.º 6 são alargados para:

i) 82 500 euros para as microempresas;
ii) 202 500 euros para as pequenas e médias empresas e para as empresas a que se refere 

a alínea b) do artigo 6.º;

c) No caso das empresas cuja atividade principal se enquadra nos CAE 59 e 90, com uma 
diminuição da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura entre 25 % e 50 %, os limites defi-
nidos na alínea a) do n.º 5 são alargados para:

i) 5000 euros para as microempresas;
ii) 27 500 euros para as pequenas empresas;
iii) 67 500 euros para as médias empresas e para as empresas a que se refere a alínea b) do 

artigo 6.º;
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d) No caso das empresas cuja atividade principal se enquadra nos CAE 59 e 90, com uma 
diminuição da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura superior a 50 %, os limites definidos 
na alínea b) do n.º 5 são alargados para:

i) 7500 euros para as microempresas;
ii) 41 250 euros para as pequenas empresas;
iii) 101 250 euros para as médias empresas e para as empresas a que se refere a alínea b) 

do artigo 6.º

8 — O disposto nos números anteriores aplica -se retroativamente às candidaturas já subme-
tidas, cabendo à autoridade de gestão proceder ao ajustamento do apoio, nos termos a definir nos 
avisos para apresentação de candidatura.

9 — No caso das empresas elegíveis às medidas «APOIAR RESTAURAÇÃO» e «APOIAR 
RENDAS», o incentivo apurado nos termos dos números anteriores é acumulável com o incentivo 
que resultar da aplicação do disposto nos artigos 12.º e 13.º -C.

Artigo 9.º

Pagamentos aos beneficiários no «APOIAR.PT»

1 — Os pagamentos aos beneficiários são efetuados pelos organismos intermédios referidos 
no n.º 9 do artigo 5.º do presente Regulamento.

2 — Os pedidos de pagamento são apresentados pelos beneficiários no Balcão 2020, nos 
termos que vierem a ser definidos no aviso para apresentação de candidaturas.

3 — Sempre que se verifique o incumprimento de qualquer das obrigações previstas no ar-
tigo 14.º ou a ocorrência de qualquer irregularidade, nomeadamente a prestação de falsas decla-
rações no âmbito da concessão do apoio, pode haver lugar à recuperação dos apoios, nos termos 
previstos no artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, na sua atual redação.

4 — A recuperação referida no número anterior, na falta de pagamento voluntário no prazo 
fixado, pode ser realizada coercivamente com recurso ao processo de execução fiscal, nos termos 
e condições previstos no Código de Procedimento e de Processo Tributário.

CAPÍTULO III

«APOIAR RESTAURAÇÃO»

Artigo 10.º

Beneficiários no «APOIAR RESTAURAÇÃO»

São beneficiários no «APOIAR RESTAURAÇÃO»:

a) As PME de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica, nos termos da definição cons-
tante na alínea c) do artigo 2.º;

b) As empresas de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica que, não sendo PME pelo facto 
de empregarem 250 pessoas ou mais, nos termos da definição constante na alínea c) do artigo 2.º, 
cumprem o critério de ter um volume de negócios anual, calculado de acordo com essa definição, 
não superior a 50 milhões de euros.

Artigo 11.º

Critérios de elegibilidade dos beneficiários e condições de acesso ao «APOIAR RESTAURAÇÃO»

1 — No âmbito da medida «APOIAR RESTAURAÇÃO» são exigíveis os seguintes critérios e 
condições de acesso relativos aos beneficiários:

a) Estar legalmente constituído a 1 de março de 2020;
b) Desenvolver atividade económica principal, nos termos da definição constante na alínea a) 

do artigo 2.º, inserida na lista de CAE prevista no anexo B, e encontrar -se em atividade;
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c) Ter sede num dos concelhos do território nacional continental abrangidos pela suspensão 
de atividades prevista na Resolução do Conselho de Ministros n.º 92 -A/2020, de 2 de novembro, 
alterada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 96 -B/2020, de 12 de novembro, bem como 
no Decreto n.º 9/2020, de 21 de novembro, no Decreto n.º 11/2020, de 6 de dezembro, no Decreto 
n.º 11 -A/2020, de 21 de dezembro, e no Decreto n.º 2 -A/2021, de 7 de janeiro;

d) Ter sido abrangido pela suspensão de atividades referida na alínea anterior, no período 
relevante para o cálculo e atribuição do apoio;

e) Dispor de contabilidade organizada, nos termos da legislação aplicável;
f) Não ter sido objeto de um processo de insolvência, nos termos do Código da Insolvência e 

Recuperação de Empresas, e não ter beneficiado dos auxílios de emergência ou auxílios à rees-
truturação;

g) Possuir capitais próprios positivos à data de 31 de dezembro de 2019, exceto no caso de 
empresas que tenham iniciado a atividade após 1 de janeiro 2019, ou demonstrar evidências de 
capitalização, através de novas entradas de capital (capital social, incorporação de suprimentos 
e/ou prestações suplementares de capital), validadas por contabilista certificado, que permita anular 
o valor negativo dos capitais próprios existentes a 31 de dezembro de 2019;

h) No caso das médias empresas e das empresas a que se refere a alínea b) do artigo 10.º, 
não ser uma empresa em dificuldade a 31 de dezembro de 2019, de acordo com a definição prevista 
no artigo 2.º do Regulamento (UE) n.º 651/2014, da Comissão, de 16 de junho de 2014;

i) Dispor, quando aplicável, da certificação eletrónica que comprova o estatuto de PME, nos 
termos previstos no Decreto -Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro, na sua redação atual, emitida 
pelo IAPMEI, I. P.;

j) Declarar uma diminuição da faturação média diária comunicada à AT no sistema e -Fatura 
nos dias em que vigore a suspensão de atividades referida na alínea d), face à média de faturação 
diária registada nos fins de semana compreendidos entre o dia 1 de janeiro de 2020 e 31 de outubro 
de 2020, ou, no caso das empresas constituídas em 2020, no período de atividade decorrido até 
31 de outubro de 2020;

k) Apresentar declaração subscrita por contabilista certificado responsável pela contabilidade 
da empresa, na qual conste o apuramento da diminuição registada na faturação da empresa nos 
dias em que vigore a suspensão de atividades referida na alínea d), determinada nos termos da 
alínea anterior;

l) Ter a situação regularizada em matéria de reposições, no âmbito dos financiamentos dos 
FEEI;

m) Ter a situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, a administra-
ção fiscal e a segurança social, a verificar até ao momento da confirmação do termo de aceitação;

n) No caso das empresas a que se refere a alínea b) do artigo 10.º, apresentar declaração de 
cumprimento do critério referente ao volume de negócios aí estabelecido, no exercício de 2019, 
ou, no caso das empresas que iniciaram atividade após 1 de janeiro de 2020, declarar um volume 
de negócios médio mensal em 2020 não superior a 4,2 milhões de euros.

2 — Na apresentação da candidatura, a comprovação das condições previstas nas alíneas e), 
f), g), h), k) e n) do número anterior faz -se mediante apresentação de declaração de cumprimento, 
subscrita pelo beneficiário sob compromisso de honra, sendo as restantes condições confirmadas 
através dos procedimentos automáticos do Balcão 2020.

3 — Para efeitos de comprovação das condições previstas nas alíneas b), j), k) e m) do n.º 1, 
o candidato, no momento de submissão da candidatura, deve autorizar a AD&C, I. P., a proceder à 
verificação da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura, bem como à consulta da informa-
ção relativa à situação tributária e à informação cadastral relativa à atividade, sendo para o efeito 
celebrado um protocolo de troca de informação entre estas entidades.

4 — Os avisos para apresentação de candidaturas podem ainda definir, em função da evolução 
da situação, ajustamentos nos critérios de elegibilidade previstos no presente artigo.

5 — O disposto na alínea m) do n.º 1 aplica -se retroativamente às candidaturas já submetidas, 
nos termos a definir nos avisos para apresentação de candidatura.
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Artigo 12.º

Taxa de financiamento e forma de apoio no «APOIAR RESTAURAÇÃO»

1 — Os apoios são atribuídos sob a forma de subvenção não reembolsável.
2 — A taxa de financiamento a atribuir é de 20 % do montante da diminuição da faturação, 

calculada nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo anterior.

Artigo 13.º

Pagamentos aos beneficiários no «APOIAR RESTAURAÇÃO»

1 — Os pagamentos aos beneficiários são efetuados pelo Turismo de Portugal, I. P.
2 — Os pedidos de pagamento são apresentados pelos beneficiários no Balcão 2020, nos 

termos que vierem a ser definidos no aviso para apresentação de candidaturas.
3 — Sempre que se verifique o incumprimento de qualquer das obrigações previstas no 

artigo 14.º ou a ocorrência de qualquer irregularidade, nomeadamente a prestação de falsas 
declarações no âmbito da concessão do apoio, pode haver lugar à recuperação dos apoios, 
nos termos previstos no artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, na sua atual 
redação.

4 — A recuperação referida no número anterior, na falta de pagamento voluntário no prazo 
fixado, pode ser realizada coercivamente com recurso ao processo de execução fiscal, nos termos 
e condições previstos no Código de Procedimento e de Processo Tributário.

CAPÍTULO IV

«APOIAR RENDAS»

Artigo 13.º -A

Beneficiários no «APOIAR RENDAS»

São beneficiários no «APOIAR RENDAS»:

a) As PME de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica, nos termos da definição cons-
tante na alínea c) do artigo 2.º;

b) As empresas de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica que, não sendo PME pelo 
facto de empregarem 250 pessoas ou mais, nos termos da definição constante na alínea c) do 
artigo 2.º, cumprem o critério de ter um volume de negócios anual, calculado de acordo com essa 
definição, não superior a 50 milhões de euros.

Artigo 13.º -B

Critérios de elegibilidade dos beneficiários e condições de acesso ao «APOIAR RENDAS»

1 — No âmbito do «APOIAR RENDAS» são exigíveis os seguintes critérios e condições de 
acesso relativos aos beneficiários:

a) Estar legalmente constituído a 1 de janeiro de 2020;
b) Desenvolver atividade económica principal, nos termos da definição constante na alínea a) 

do artigo 2.º, inserida na lista de CAE prevista no anexo A, e encontrar -se em atividade;
c) Ser arrendatário num contrato de arrendamento para fins não habitacionais, comunicado 

no Portal das Finanças, com início em data anterior a 13 de março de 2020 e relativamente 
ao qual, à data da candidatura, não exista ou seja ineficaz qualquer causa de cessação do 
contrato;



N.º 247 23 de dezembro de 2021 Pág. 79-(28)

Diário da República, 1.ª série

d) Não ter sido objeto de um processo de insolvência, nos termos do Código da Insolvência 
e Recuperação de Empresas, e não ter beneficiado dos auxílios de emergência ou auxílios à 
reestruturação;

e) Possuir capitais próprios positivos à data de 31 de dezembro de 2019, exceto no caso de 
empresas que tenham iniciado a atividade após 1 de janeiro 2019 e no caso dos empresários em 
nome individual, ou demonstrar evidências de capitalização, através de novas entradas de capital 
(capital social, incorporação de suprimentos e/ou prestações suplementares de capital), validadas 
por contabilista certificado, que permita anular o valor negativo dos capitais próprios existentes a 
31 de dezembro de 2019;

f) No caso das médias empresas e das empresas a que se refere a alínea b) do artigo 13.º -A, 
não ser uma empresa em dificuldade a 31 de dezembro de 2019, de acordo com a definição prevista 
no n.º 2 do Regulamento (UE) n.º 651/2014, da Comissão, de 16 de junho de 2014;

g) Dispor, quando aplicável, da certificação eletrónica que comprova o estatuto de PME, nos 
termos previstos no Decreto -Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro, na sua redação atual, emitida 
pelo IAPMEI, I. P.;

h) Declarar uma diminuição da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura de, pelo menos, 
25 % em 2020, face ao ano anterior, ou, no caso de empresas que iniciaram atividade no ano de 
2019, declarar uma diminuição da faturação média mensal comunicada à AT no sistema e -Fatura 
de, pelo menos, 25 % em 2020, face à média mensal do período de atividade decorrido até 29 de 
fevereiro de 2020, considerando apenas os meses civis completos;

i) Ter a situação regularizada em matéria de reposições, no âmbito dos financiamentos dos 
FEEI;

j) Ter a situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, a administração 
fiscal e a segurança social, a verificar até ao momento da confirmação do termo de aceitação;

k) No caso das empresas a que se refere a alínea b) do artigo 13.º -A, apresentar declaração 
de cumprimento do critério referente ao volume de negócios aí estabelecido, no exercício de 2019.

2 — Na apresentação da candidatura, a comprovação das condições previstas na parte final 
da alínea c) e nas alíneas d), e), f) e k) do número anterior faz -se mediante apresentação de decla-
ração de cumprimento, subscrita pelo beneficiário sob compromisso de honra, sendo as restantes 
condições confirmadas através dos procedimentos automáticos do Balcão 2020, salvo em casos 
devidamente fundamentados, nos termos a definir pela autoridade de gestão.

3 — Para efeitos de comprovação das condições previstas nas alíneas b), c), h) e j) do n.º 1, 
o candidato, no momento de submissão da candidatura, deve autorizar a AD&C, I. P., a proceder à 
verificação da quebra de faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura, bem como à consulta da 
informação relativa aos contratos de arrendamento, à situação tributária e à informação cadastral 
relativa à atividade, sendo para o efeito celebrado um protocolo de troca de informação entre estas 
entidades, salvo, quanto às primeiras, em casos devidamente fundamentados, nos termos a definir 
pela autoridade de gestão.

4 — Em alternativa ou em complemento à alínea c) do n.º 1 pode constituir condição de acesso 
relativa aos beneficiários ser parte num qualquer contrato de exploração ou cedência de imóvel 
para fins comerciais, com início em data anterior a 13 de março de 2020, exceto quando esteja em 
causa um estabelecimento inserido em conjunto comercial.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, a comprovação da condição aí referida faz-
-se mediante junção de:

a) Declaração do beneficiário, sob compromisso de honra, de que não existe ou é ineficaz 
qualquer causa de cessação do contrato;

b) Declaração, sob compromisso de honra, do contabilista certificado da empresa, na qual 
este atesta que o beneficiário é parte no contrato e qual o valor do contrato que corresponde ao 
uso do imóvel, no caso de o mesmo abranger outras variáveis para além do imóvel e esse valor 
não estar discriminado no contrato.
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Artigo 13.º -C

Taxa de financiamento e forma de apoio no «APOIAR RENDAS»

1 — Os apoios são atribuídos sob a forma de subvenção não reembolsável.
2 — A taxa de financiamento a atribuir é de:

a) 30 % do valor da renda mensal de referência, até ao limite máximo de 1200 euros por 
mês e por estabelecimento, durante seis meses, no caso das empresas com uma diminuição da 
faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura, determinada nos termos da alínea h) do n.º 1 do 
artigo anterior entre 25 % e 40 %;

b) 50 % do valor da renda mensal de referência, até ao limite máximo de 2000 euros por 
mês e por estabelecimento, durante seis meses, no caso das empresas com uma diminuição da 
faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura, determinada nos termos da alínea h) do n.º 1 do 
artigo anterior superior a 40 %.

3 — Para efeitos do número anterior, entende -se por «renda mensal de referência»:

a) O valor resultante de contrato de arrendamento em vigor a 1 de dezembro de 2020;
b) O valor mensal relativo ao imóvel em vigor a 1 de dezembro de 2020, nos casos a que se 

refere o n.º 4 do artigo anterior, que conste da declaração de contabilista certificado.

4 — O apoio global resultante da aplicação do disposto no n.º 2 não pode exceder o limite 
máximo de 40 000 euros por empresa.

5 — No caso das empresas elegíveis às medidas «APOIAR.PT», «APOIAR RESTAURAÇÃO» 
ou «APOIAR + SIMPLES», o incentivo apurado nos termos dos números anteriores é acumulável 
com o incentivo que resultar da aplicação do disposto nos artigos 8.º, 12.º e 13.º -G.

Artigo 13.º -D

Pagamentos aos beneficiários no «APOIAR RENDAS»

1 — Os pagamentos aos beneficiários são efetuados pelos organismos intermédios referidos 
no n.º 9 do artigo 5.º do presente Regulamento.

2 — Os pedidos de pagamento são apresentados pelos beneficiários no Balcão 2020, nos 
termos que vierem a ser definidos no aviso para apresentação de candidaturas.

3 — Sempre que se verifique o incumprimento de qualquer das obrigações previstas no 
artigo 14.º ou a ocorrência de qualquer irregularidade, nomeadamente a prestação de falsas 
declarações no âmbito da concessão do apoio, pode haver lugar à recuperação dos apoios, 
nos termos previstos no artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, na sua atual 
redação.

4 — A recuperação referida no número anterior, na falta de pagamento voluntário no prazo 
fixado, pode ser realizada coercivamente com recurso ao processo de execução fiscal, nos termos 
e condições previstos no Código de Procedimento e de Processo Tributário.

CAPÍTULO V

«APOIAR + SIMPLES»

Artigo 13.º -E

Beneficiários no «APOIAR + SIMPLES»

São beneficiários os empresários em nome individual (ENI) sem contabilidade organizada.
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Artigo 13.º -F

Critérios de elegibilidade dos beneficiários e condições de acesso ao «APOIAR + SIMPLES»

1 — No âmbito da medida «APOIAR + SIMPLES» são exigíveis os seguintes critérios e con-
dições de acesso relativos aos beneficiários:

a) Ter declarado início ou reinício de atividade junto da AT até 1 de janeiro de 2020;
b) Desenvolver atividade económica principal, nos termos da definição constante na alínea a) 

do artigo 2.º, inserida na lista de CAE prevista no anexo A, e encontrar -se em atividade;
c) Dispor da certificação eletrónica que comprova o estatuto de PME, nos termos previstos 

no Decreto -Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro, na sua redação atual, emitida pelo IAPMEI, I. P.;
d) Declarar uma diminuição da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura de, pelo menos, 

25 % em 2020, face ao ano anterior, ou, no caso de empresas que iniciaram atividade no ano de 
2019, declarar uma diminuição da faturação média mensal comunicada à AT no sistema e -Fatura 
de, pelo menos, 25 % em 2020, face à média mensal do período de atividade decorrido até 29 de 
fevereiro de 2020, considerando apenas os meses civis completos;

e) Apresentar declaração na qual conste o apuramento da diminuição registada na faturação 
da empresa em 2020, face ao ano anterior, ou, no caso de empresas que iniciaram atividade 
no ano de 2019, face ao que resulta da aplicação da média mensal determinada nos termos da 
alínea anterior ao período de 12 meses;

f) Ter a situação regularizada em matéria de reposições, no âmbito dos financiamentos dos 
FEEI;

g) Ter a situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, a administra-
ção fiscal e a segurança social, a verificar até ao momento da confirmação do termo de aceitação.

2 — Na apresentação da candidatura, a comprovação da condição prevista na alínea e) do 
número anterior faz -se mediante apresentação de declaração de cumprimento, subscrita pelo 
beneficiário sob compromisso de honra, sendo as restantes condições confirmadas através dos 
procedimentos automáticos do Balcão 2020.

3 — Para efeitos de comprovação das condições previstas nas alíneas b), d) e g) do n.º 1, o 
candidato, no momento de submissão da candidatura, deve autorizar a AD&C, I. P., a proceder à 
verificação da quebra de faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura, bem como à consulta da 
informação relativa à situação tributária e à informação cadastral relativa à atividade, sendo para 
o efeito celebrado um protocolo de troca de informação entre estas entidades.

Artigo 13.º -G

Taxa de financiamento e forma de apoio no «APOIAR + SIMPLES»

1 — Os apoios são atribuídos sob a forma de subvenção não reembolsável.
2 — A taxa de financiamento a atribuir é de 20 % do montante da diminuição da faturação da 

empresa, calculada nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo anterior, com os seguintes limites 
máximos:

a) 4000 euros por empresa, sem prejuízo do n.º 4, no caso das empresas com uma diminuição 
da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura entre 25 % e 50 %;

b) 6000 euros por empresa, sem prejuízo do n.º 4, no caso das empresas com uma diminuição 
da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura superior a 50 %.

3 — No caso das empresas cuja atividade principal se manteve encerrada por determinação 
legal ou administrativa, enquadrada nos CAE 56302, 56304, 56305, 93210 e 93294, os limites 
máximos referidos no número anterior são alargados para:

a) 10 000 euros por empresa, no caso das empresas com uma diminuição da faturação co-
municada à AT no sistema e -Fatura entre 25 % e 50 %;
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b) 15 000 euros por empresa, no caso das empresas com uma diminuição da faturação co-
municada à AT no sistema e -Fatura superior a 50 %.

4 — Como apoio extraordinário à manutenção da atividade em 2021, é atribuído um apoio 
equivalente ao incentivo apurado correspondente ao 4.º trimestre de 2020, sendo os limites máxi-
mos definidos no n.º 2 majorados nos seguintes termos:

a) No caso das empresas com uma diminuição da faturação comunicada à AT no sistema 
e -Fatura entre 25 % e 50 %, em 1000 euros ou 2500 euros no caso das empresas a que se refere 
no n.º 3, sem prejuízo do número seguinte;

b) No caso das empresas com uma diminuição da faturação comunicada à AT no sistema 
e -Fatura superior a 50 %, em 1500 euros ou 3750 euros no caso das empresas a que se refere no 
n.º 3, sem prejuízo do número seguinte.

5 — No caso das empresas cuja atividade principal se manteve encerrada por determinação 
legal ou administrativa, enquadrada nos CAE 56302, 56304 e 56305, o apoio extraordinário à ma-
nutenção da atividade em 2021 referido no número anterior é duplicado, sendo os limites máximos 
definidos no n.º 2 majorados nos seguintes termos:

a) No caso das empresas com uma diminuição da faturação comunicada à AT no sistema 
e -Fatura entre 25 % e 50 %, em 5000 euros;

b) No caso das empresas com uma diminuição da faturação comunicada à AT no sistema 
e -Fatura superior a 50 %, em 7500 euros.

6 — No caso das empresas com atividade principal afetada pelas determinações legais ou 
administrativas decorrentes da situação de calamidade, decretada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.os 157/2021, de 27 de novembro, na sua redação atual, enquadrada nos CAE 56302, 
56304, 56305, 59 e 90, é atribuído um apoio suplementar de valor equivalente ao apurado nos termos 
do n.º 4, sendo os limites máximos definidos nos anteriores n.os 4 e 5 alterados nos seguintes termos:

a) No caso das empresas cuja atividade principal se enquadra nos CAE 56302, 56304 e 56305, 
com uma diminuição da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura entre 25 % e 50 %, o limite 
definido na alínea a) do n.º 5 é alargado para 10 000 euros;

b) No caso das empresas cuja atividade principal se enquadra nos CAE 56302, 56304 e 56305, 
com uma diminuição da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura superior a 50 %, os limites 
definidos na alínea b) do n.º 5 é alargado para 15 000 euros;

c) No caso das empresas cuja atividade principal se enquadra nos CAE 59 e 90, com uma 
diminuição da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura entre 25 % e 50 %, o limite definido 
na alínea a) do n.º 4 é alargado para 2000 euros;

d) No caso das empresas cuja atividade principal se enquadra nos CAE 59 e 90, com uma 
diminuição da faturação comunicada à AT no sistema e -Fatura superior a 50 %, o limite definido 
na alínea b) do n.º 4 é alargado para 3000 euros.

7 — O disposto nos números anteriores aplica -se retroativamente às candidaturas já subme-
tidas, cabendo à autoridade de gestão proceder ao ajustamento do apoio, nos termos a definir nos 
avisos para apresentação de candidatura.

8 — No caso dos ENI elegíveis à medida «APOIAR RENDAS», o incentivo apurado nos ter-
mos dos números anteriores é acumulável com o incentivo que resultar da aplicação do disposto 
no artigo 13.º -C.

Artigo 13.º -H

Pagamento aos beneficiários no «APOIAR + SIMPLES»

1 — Os pagamentos aos beneficiários são efetuados pelos organismos intermédios referidos 
no n.º 9 do artigo 5.º do presente Regulamento.
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2 — Os pedidos de pagamento são apresentados pelos beneficiários no Balcão 2020, nos 
termos que vierem a ser definidos no aviso para apresentação de candidaturas.

3 — Sempre que se verifique o incumprimento de qualquer das obrigações previstas no ar-
tigo 14.º ou a ocorrência de qualquer irregularidade, nomeadamente a prestação de falsas decla-
rações no âmbito da concessão do apoio, pode haver lugar à recuperação dos apoios, nos termos 
previstos no artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, na sua atual redação.

4 — A recuperação referida no número anterior, na falta de pagamento voluntário no prazo 
fixado, pode ser realizada coercivamente com recurso ao processo de execução fiscal, nos termos 
e condições previstos no Código de Procedimento e de Processo Tributário.

CAPÍTULO VI

Disposições comuns

Artigo 14.º

Obrigações dos beneficiários

1 — Durante o período de concessão do apoio, contado a partir da data de submissão da 
candidatura, e nos 60 dias úteis subsequentes à apresentação do pedido de pagamento final ou do 
pagamento final do apoio no caso das medidas que não carecem de apresentação deste pedido, 
o beneficiário não pode:

a) Distribuir lucros e dividendos, sob qualquer forma, nomeadamente a título de levantamento 
por conta;

b) Fazer cessar contratos de trabalho ao abrigo das modalidades de despedimento coletivo, de 
despedimento por extinção do posto de trabalho, ou de despedimento por inadaptação, previstos 
nos artigos 359.º, 367.º e 373.º do Código do Trabalho, respetivamente, nem iniciar os respetivos 
procedimentos;

c) Cessar a atividade.

2 — No caso da medida «APOIAR RENDAS», os beneficiários estão igualmente sujeitos à 
obrigação de conservar, por um período de dois anos após o pagamento final, comprovativos de 
pagamento de rendas aos senhorios realizados no 1.º semestre de 2021, de montante, pelo menos, 
igual ao do apoio concedido.

Artigo 15.º

Acompanhamento e controlo

1 — A função de controlo e auditoria visa assegurar que os recursos financeiros são utilizados 
de acordo com os seus objetivos e cumprem a legislação aplicável.

2 — O sistema de gestão e controlo do Programa APOIAR é da responsabilidade da Autoridade 
de Gestão do Programa Operacional Temático Competitividade e Internacionalização, sem prejuízo 
das competências que forem delegadas nos organismos intermédios e das competências próprias 
da AD&C, I. P., e da Inspeção -Geral de Finanças, enquanto autoridade de auditoria.

3 — No âmbito das atividades a desenvolver, serão efetuadas auditorias por amostragem aos 
beneficiários, bem como outras ações que visem confirmar a realização dos objetivos prosseguidos 
com os apoios junto dos beneficiários.

Artigo 16.º

Enquadramento europeu de auxílios do Estado

1 — Os apoios atribuídos no âmbito das medidas «APOIAR.PT», «APOIAR RESTAURAÇÃO» 
e «APOIAR RENDAS», com exceção dos n.os 6 e 7 do artigo 8.º, respeitam o regime de auxílios 
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do Estado, ao abrigo da comunicação intitulada «Quadro temporário relativo a medidas de auxílio 
estatal em apoio da economia no atual contexto do surto de COVID -19» — secção 3.1 «Montan-
tes limitados de auxílio» — Comunicação da Comissão de 19 de março de 2020 [C(2020) 1863] e 
das suas alterações [C(2020) 2215, de 3 de abril de 2020, C(2020) 3156, de 8 de maio de 2020, 
C(2020) 4509, de 29 de junho de 2020, C(2020) 7127, de 13 de outubro de 2020, C(2021) 564, de 
28 de janeiro de 2021, e C(2021) 8442, de 18 de novembro de 2021].

2 — Os apoios atribuídos no âmbito da medida «APOIAR + SIMPLES» e dos n.os 6 e 7 do 
artigo 8.º respeitam o regime de auxílios do Estado, ao abrigo do Regulamento (UE) n.º 1407/2013, 
da Comissão, de 18 de dezembro de 2013, relativo aos auxílios de minimis.

Artigo 17.º

Cumulação de auxílios

Os apoios atribuídos ao abrigo do Programa APOIAR são acumuláveis entre si, sendo ainda 
acumuláveis com outros incentivos e apoios públicos, devendo o incentivo total acumulado respeitar 
os limites comunitários aplicáveis em matéria de regras de auxílios do Estado.

Artigo 18.º

Novos apoios

1 — No contexto da retoma económica, e com vista a estimular a adaptação e consolidação de 
novos modelos de negócio e a adaptação aos novos desafios pós -COVID, podem ser promovidas 
novas medidas que visem apoiar as empresas e entidades da envolvente empresarial.

2 — Os apoios referidos no número anterior são regulamentados em sede de Aviso para 
apresentação de candidaturas.

ANEXO A

Lista de códigos de atividade elegíveis

Secção G — Comércio por grosso e a retalho; reparação de veículos automóveis
e motociclos, exceto combustíveis

45: Comércio, manutenção e reparação, de veículos automóveis e motociclos.
46: Comércio por grosso (inclui agentes), exceto de veículos automóveis e motociclos, com 

exceção de:

46120: Agentes do comércio por grosso de combustíveis, minérios, metais e de produtos 
químicos para a indústria.

46711: Comércio por grosso de produtos petrolíferos.
46712: Comércio por grosso de combustíveis sólidos, líquidos e gasosos, não derivados do 

petróleo.

47: Comércio a retalho, exceto de veículos automóveis e motociclos, com exceção de:

47300: Comércio a retalho de combustível para veículos a motor, em estabelecimentos es-
pecializados.

47783: Comércio a retalho de combustíveis para uso doméstico, em estabelecimentos espe-
cializados.

Secção I — Alojamento, restauração e similares

55 (*): Alojamento.
56 (*): Restauração e similares.
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Outras atividades turísticas

493: Outros transportes terrestres de passageiros.
50102: Transportes costeiros e locais de passageiros.
50300: Transportes de passageiros por vias navegáveis interiores.
77 (*): Atividades de aluguer.
79 (*): Agências de viagem, operadores turísticos, outros serviços de reservas e atividades 

relacionadas.
823 (*): Organização de feiras, congressos e outros eventos similares.
86905 (*): Atividades termais.
93210 (*): Atividades dos parques de diversão e temáticos.
93211 (*): Atividades de parques de diversão itinerantes.
93292 (*): Atividades dos portos de recreio (marinas).
93293 (*): Organização de atividades de animação turística.
93294 (*): Outras atividades de diversão e recreativas, n. e.
93295 (*): Outras atividades de diversão itinerantes.

Outras atividades culturais

90 (*): Atividades de teatro, de música, de dança e outras atividades artísticas e literárias.
91 (*): Atividades das bibliotecas, arquivos, museus e outras atividades culturais.
581: Edição de livros, de jornais e de outras publicações.
59: Atividades cinematográficas, de vídeo, de produção de programas de televisão, de gravação 

de som e de edição de música.
60: Atividades de rádio e de televisão.
73: Publicidade, estudos de mercado e sondagens de opinião.
741: Atividades de design.
742: Atividades fotográficas.

Atividades mais afetadas pelas medidas de combate à pandemia

10711: Panificação.
10712: Pastelaria.
20510: Fabricação de explosivos e artigos de pirotecnia.
855: Outras atividades educativas.
856: Atividades de serviços de apoio à educação.
86230: Atividades de medicina dentária e odontologia.
86220: Atividades de prática médica de clínica especializada, em ambulatório — Estomatologia.
93110 (*): Gestão de instalações desportivas.
93130: Atividades de ginásio (fitness).
93192 (*): Outras atividades desportivas, n. e.
95: Reparação de computadores e de bens de uso pessoal e doméstico.
96: Outras atividades de serviços pessoais.

(*) Atividades cujo acompanhamento da execução dos projetos é da responsabilidade do Turismo de Portugal, I. P., 
sendo todas as restantes da responsabilidade do IAPMEI, I. P.

ANEXO B

Lista de códigos de atividade elegíveis no «APOIAR RESTAURAÇÃO»

56 (*): Restauração e similares.

(*) Atividades cujo acompanhamento da execução dos projetos é da responsabilidade do Turismo de Portugal, I. P., 
sendo todas as restantes da responsabilidade do IAPMEI, I. P.
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